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P r o j e t o

DECRETO 

de .... 2025,

que altera o Decreto n.º 334/2013 que aplica determinadas disposições da Lei relativa à
marcação obrigatória do álcool, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto

n.º 610/2020.

Nos termos do artigo 75.º da Lei n.º 307/2013 relativa à marcação obrigatória do álcool, com
a redação que lhe foi dada pela Lei n.º .../2025, e nos termos do artigo 72.º, n.os 4 e 5, da Lei
n.º 280/2009, o Código Tributário, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 283/2020, o
Ministério das Finanças estabelece o seguinte:

Artigo 1

O Decreto n.º 334/2013 que aplica determinadas disposições da Lei relativa à marcação
obrigatória do álcool, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n.º 610/2020, passa a ter a
seguinte redação:

1. No final da frase introdutória do Decreto, é aditada a expressão «, com a redação que lhe
foi dada pela Lei n.º .../2025 e nos termos do artigo 72.º, n.os 4 e 5, da Lei n.º 280/2009,
o Código Tributário, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 283/2020».

2. No final da frase introdutória do Decreto, é aditada a expressão «e da Lei n.º .../2025».

3. O título do artigo 4.º tem a seguinte redação: 

«Receção dos carimbos de inspeção»

4. No artigo 4.º, n.º 1, o termo «designado» é inserido após o termo «O» e a expressão «e
marcado com um rótulo que especifique o código de registo dos selos de inspeção» é
substituída pela expressão «de uma forma correspondente ao método de receção».

5. Na parte introdutória do artigo 4.º, n.º 2, é inserido o termo «designado» após a expressão
«especificado pelo».

6. Na primeira frase do artigo 4.º, n.º 3, o termo «designados» é inserido após os termos «os
carimbos de inspeção, o» e, na segunda frase, o termo «designado» é inserido após os
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termos «para o» na última frase.

7. No artigo 4.º, é aditado o seguinte n.º 4:

«(4) se os carimbos de inspeção forem entregues a uma pessoa obrigada a rotular álcool
através de uma pessoa inscrita no registo dos operadores de serviços postais nos termos da lei
que rege os  serviços  postais,  a nota de recolha do selo de inspeção deve ser  incluída  na
remessa juntamente com os carimbos de inspeção. A receção dos carimbos de inspeção é
confirmada pela pessoa obrigada a rotular o álcool através da pessoa inscrita no registo dos
operadores de serviços postais nos termos da Lei relativa aos serviços postais.».

8. É suprimido o artigo 5.º, incluindo o título.

9. No artigo 8.º, n.º 2, o termo «designado» é inserido após a expressão «publicado pelo».

10. Os artigos 10.º e 11.º, incluindo os respetivos títulos, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 10.º

Conteúdo do documento de transporte do carimbo de inspeção

(1) O documento para o transporte transfronteiriço de carimbos de controlo para outro
Estado-Membro e o documento para o transporte de carimbos de controlo na República Checa
devem conter:

a) o número de série do documento,

b) a data de início do transporte transfronteiriço ou do transporte,

c) a firma ou o nome, ou, se for caso disso, o nome do titular,

d) o número de registo do comprador do titular; e

e) os códigos de registo dos carimbos de inspeção transportados, discriminados por códigos
de registo específicos.

(2) o documento para o transporte transfronteiriço de carimbos de inspeção para outro
Estado-Membro deve também conter o nome e o endereço do local de residência registado no
estrangeiro ou a firma e o endereço social do fornecedor estrangeiro a quem os carimbos de
inspeção  são  transportados  através  da  fronteira,  bem  como  o  número  de  identificação
estrangeiro para efeitos fiscais, se atribuído.

(3) O documento para o transporte de carimbos de inspeção dentro da República Checa
deve incluir igualmente uma declaração que indique que os carimbos de inspeção estão a ser
transportados  para  um  local  de  rotulagem  de  álcool  dentro  da  República  Checa  e  uma
especificação do local de rotulagem de álcool de uma forma coerente com a sua designação na
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decisão de registo.

Artigo 11.º

Método de determinação do preço de venda de um carimbo de inspeção

O preço de venda de um carimbo de inspeção corresponde à soma dos custos associados:

a) à produção dos selos de inspeção; 

b) ao transporte dos carimbos de inspeção para o administrador fiscal designado, e 

c)  à  entrega  dos  carimbos  de  inspeção,  incluindo  o  custo  da  embalagem,  a  uma  pessoa
obrigada a rotular o álcool através de uma pessoa inscrita no registo dos operadores de
serviços  postais  nos  termos  da  Lei  relativa  aos  serviços  postais,  desde  que  a  pessoa
obrigada a rotular o álcool tenha escolhido este método de receção dos selos de inspeção.».

11. O artigo 12.º-A, incluindo o título, tem a seguinte redação:

«Artigo 12.º-A

Modelos dos formulários de apresentação

(1) O espécime 

a) da nota de encomenda do carimbo de inspeção consta do anexo 2 do presente decreto,

b) do formulário de pedido de registo de pessoas singulares obrigadas a rotular álcool consta
do anexo 6 do presente decreto,

c) do formulário de pedido de registo de pessoas coletivas obrigadas a rotular álcool consta do
anexo 7 do presente decreto,

d) do formulário de pedido de registo de uma pessoa singular como distribuidor de bebidas
alcoólicas consta do anexo 8 do presente decreto,

e) do formulário de pedido de registo de uma pessoa coletiva como distribuidora de bebidas
alcoólicas consta do anexo 9 do presente decreto,

f)  da notificação de uma alteração dos  dados de registo de um distribuidor  de álcool,  da
notificação de uma alteração dos dados de registo de uma pessoa obrigada a rotular álcool
e do pedido de cancelamento do registo consta do anexo 10 do presente decreto,

g) da notificação de um detentor de selos de inspeção, de um distribuidor de álcool ou de uma
pessoa obrigada a rotular o álcool introduzido no consumo em embalagens de consumo
com um volume máximo de 0,06 litros consta do anexo 11 do presente decreto,

h) da notificação de destruição, perda, furto ou danificação dos carimbos de inspeção consta
do anexo 12 do presente Decreto.

(2) Os espécimes referidos no n.º 1 são fornecidos juntamente com quaisquer instruções
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aplicáveis para o seu preenchimento.».

12. É suprimido o artigo 12.º-B, incluindo o título;

13. No artigo 12.º-C,  a  seguir  à  expressão  «artigo 12.º-A»  é  inserida  a  expressão  «n.º 1,
alíneas a), g) e h)».

14. O artigo 12.º-D, incluindo o título, tem a seguinte redação:

«Artigo 12.º-D

Disposições comuns relativas aos formulários de apresentação

Considera-se que o formulário  de  apresentação  impresso  emitido  pelo  Ministério  das
Finanças ou, se for caso disso, a estrutura de dados do formulário de apresentação publicado
pelo administrador fiscal corresponde ao modelo nos termos do artigo 12.º-A, mesmo que:

a) a parte textual estiver numa língua que não seja o checo,

b) contenha uma indicação diferente do período de tempo,

c) contenha desvios numa parte do conteúdo que não a secção que exige o fornecimento de
dados obrigatórios,

d)  se  desvie  desse  espécime  como  resultado  de  processos  tecnológicos  estabelecidos
utilizados na impressão do formulário,

se  desvie  desse  espécime  na  medida  do  estritamente  necessário  devido  às  disposições
previstas na lei ou na legislação diretamente aplicável da União Europeia.».
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15. O anexo 2 tem a seguinte redação:

«Anexo 2 do Decreto n.º 377/2013
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16. Os anexos 6 a 10 passam a ter a seguinte redação:

«Anexo 6 do Decreto nº 334/2013
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Anexo 7 do Decreto nº 334/2013
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Anexo 8 do Decreto nº 334/2013
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Anexo 9 do Decreto nº 334/2013
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Anexo 10 do Decreto nº 334/2013
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17. No final do decreto, são aditados os seguintes anexos 11 e 12:

«Anexo 11 do Decreto nº 334/2013
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Anexo 12 do Decreto nº 334/2013
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Artigo 2

Produção de efeitos

O presente decreto entra em vigor em 1 de julho de 2025, com exceção do disposto no
artigo I, n.os 2, 12 e 14, que entra em vigor em 1 de janeiro de 2026.

Ministro das Finanças:
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